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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
GABINETE DO PRES IDENTE 

ATO NÚMERO 103/05 
De 1° de dezembro de 2005. 

Estabelece normas para divulgação 
dos vereadores inscritos nas 
"Semanas de Prestação de Contas 
dos Vereadores- Exercício 2005". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e 
de acordo com o que dispõe a Resolução número 338, de 30 de novembro de 
2005, que deu nova redação ao artigo 356 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal (Resolução 313/03), 

RESOLVE: 

Artigo 1°- A divulgação das semanas de prestação de 
contas dos vereadores - Exercício 2005, conforme dispõe o Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araraquara, será efetuada como matéria 
oficial publicada no jornal responsável pela veiculação dos atos oficiais da 
Câmara, da seguinte forma: 

a) Nome, data e horário da expos1çao dos 
vereadores inscritos na semana de 05 até 09 de 
dezembro de 2005, por no mínimo 3 (três) dias, 

b) Nome, data e horário da exposição dos 
vereadores inscritos na semana de 12 até 17 e dia 
19 de dezembro de 2005, por no mínimo 3 (três) 
dias. 

Artigo 2° - Caberá a assessoria de imprensa da 
Câmara Municipal de Araraquara zelar pela divulgação de todas as etapas da 
prestação de contas dos vereadores junto à imprensa local, bem como, 
através do sítio da Câmara Municipal na internet (www.camara-
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Artigo 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Câmara Municipal de Araraquara, ao 1° (primeiro) dia 

do mês de dezembro do ano de 2005 (dois mil e cinco). 

Araraquara, na mesma data. 

Diretor Geral 



I\ 

CAMARA MUNI(CIPAL 
DEARARAQUARA 

~TQI NÚMRRO 103/05 
.u~ lº de tlle~~~nbrn de 2005. 

Estab~lcc.:c normas para divulgação dos vereadores insc.:ritos nas ·'Sema
nas de Prcstaçüo de Contas dos Vcrc<1dores- Exerc.:ício 2005." 

O PR~S I DEI~TE DA CAMARA MUNICIPAL DE ARARQUARA 
. Estado de São Paulo. usando de suas atribuições legais c de ac.:ordo com o 
que dispõe <1 Resolução número 338. de JO•k novembro de 2005. que deu nova . 
redação ao art igo356tfo Regimento I1Herno tfaCâmaraMunicipal (Resolução 
3 13/03. 

RESOLV E: 

ART IGO I" - A divulg<1ção das semanas de prestação de contas dos 
vereadores - Exercício 2005. conforme dispõe o Regimemo Interno da 
CâmamM1 111icipal de Amraquara. scráefetuadàcomo matériaolic.:ial public.:<1d<1 
nojomal responsáYel pela vcicul<1çãodos <1tos ofici<lisd<lCâmara. da segui me 
forma: 

a) Nome. daw c: honirio da exposição dos vereadores inscritos na semana 
de 05 até 09 de de~:t:n1bro de 2005. por no mínimo 3 (três) dias. 

b) No1J1c. datar horáriudacxposiçãodos vereadores insclitos na semana 
de 12 até 17 c dia I 9 de dezembro de 2005. por no mínimo 3 (três) dias. 

ARTIC;0 2"- Caberá à assessoria de imprensa da Câmara Municipal de 
/\raraquar~ zelar pr:la divulgação de todas as etapas da prestação de comas 
dos vcrcadorcsjumo à imprensa local. bom como através do sítio da Câmara 
M un ici pai na r ntcn ICt (www .c:unara-arq.sp.gov. br). 

ARTIGO 3" - l':stc Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araraquara. ao I" (primeiro) dia do mês de 
dezembro d:> ano dr: 2005 (dois mil c cinco). 

RON/\LDO NAJ>ELOSO 
Presidente 

l'ublicm.lu na Diretoria Geral da Câmara Municipal de Ara ra<ruara, 
na mesma daht. 

ARCÉLIO LUIS 1\IANELLI 
Direto1· Ge1·al 
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MATÉIUA PUBLICADA. NO JORNAL DE ARAJlAQUARA "FOLHA DA CIDA DE" 
EDIÇÃO DO DIA: Stíbmltt, 03 tfe dezembm tfe 2005. 
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